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Períodos de céu muito 
nublado com boas abertas.
Vento fraco (05/10 km/h).
Mar encrespado.
Ondas do quadrante norte
de 1 a 2 metros.
Temperatura da água
do mar: 21ºC

Alexandre Gaudêncio paga caução 
de 25 mil euros e fica proibido de falar 
com os outros arguidos

Os deputados do PSD/Açores vão es-
tar reunidos a partir de hoje e até Sex-
ta-feira, nas ilhas das Flores e Corvo, 
em jornadas parlamentares. Além 
dos trabalhos internos de análise 
sobre a situação económica e social, 
os deputados  vão reunir com várias 
instituições da sociedade civil das ilhas 
das Flores e Corvo

O Grupo Parlamentar do Bloco de 
Esquerda/Açores  reune hoje com o 
Presidente da Junta de Freguesia 
das Cinco das Ribeiras e com en-
carregados de educação, na escola 
das Cinco Ribeiras, para apresen-
tar uma iniciativa legislativa rela-
cionada com a criação de um rede 
de creche e ATL.

PSD em Jornadas Parlamentares 
nas Flores e Corvo

BE propõe rede de creche 
e ATL

Uma caução de 25 mil euros e 
a proibição de falar com os outros 
arguidos são as medidas de coacção 
impostas a Alexandre Gaudêncio, 
depois de ontem ter sido ouvido pelo 
juíz de Instrução Criminal, no âm-
bito da Operação Nortada, na qual é 
arguido.

Em comunicado emitido ontem à 
tarde, a Presidência do Tribunal Ju-
dicial da Comarca dos Açores explica 
que o “interrogatório ocorreu a solici-
tação do Ministério Público, entidade 
que dirige a investigação criminal em 
causa (com o auxílio da Polícia Judici-
ária), por se entender estar fortemente 
indiciada a prática por este arguido 
de diversos crimes e ser necessário 
acautelar perigos, desde logo para a 
aquisição, conservação e veracidade 
da prova, mas também perigo de 
continuação da atividade criminosa, 
sujeitando o arguido a medidas de 
coação mais gravosas que o simples 
Termo de Identidade e Residência ( já 
anteriormente prestado)”. 

Acrescenta a nota que “a Senhora 
Juíza de Instrução Criminal analisou 
os factos e as condutas do arguido, 
de que os autos dão circunstanciada 
conta, bem assim como avaliou todo 
o acervo probatório já recolhido, con-
cluindo estar fortemente indiciada a 

prática por este de 6 crimes de preva-
ricação: 3 crimes de peculato (sendo 
um na forma tentada e outro na forma 
continuada); e 3 crimes de falsificação 
de documentos (sendo um na forma 
continuada), previstos respectivamen-
te nos artigos 11.º da Lei n.º 34/87, de 
16 de julho; 20.º, § 1.º e 4.º da Lei n.º 
34/87, de 16 de julho; e 256.º, § 1.º, 
als. d) e e) e § 4.º e artigo 5.º da Lei 
n.º 34/87, de 16 de julho.

Concluiu também haver perigo real 
para a aquisição, conservação e veraci-
dade da prova; perigo de continuação 
da atividade criminosa; e perigo de 
perturbação da tranquilidade pública, 
sendo imprescindível acautelá-los.

A Constituição não permite seja 
aplicada a arguidos eleitos a medida 
de proibição do exercício de funções. 
Não obstante, no caso concreto, os 
referidos perigos ficarão devidamente 
acautelados através da conjugação das 
medidas julgadas adequadas e propor-
cionais, e que são as seguintes:

- Proibição de contactar, por qual-
quer meio ou por interposta pessoa, 
com os demais arguidos (NC, MF, PS, 
JF e GM); 

- Proibição de contactar, por qual-
quer meio ou por interposta pessoa, 
com as seguintes pessoas: EC, NB e 
JS;

- e caução no valor de 25 000 euros, 
para acautelar o rigoroso cumprimen-
to das demais medidas de coacção.

Foram indeferidas outras medidas 
de coacção requeridas pelo Minis-
tério Público, nomeadamente: não 
permanecer nas instalações/edifício 
principal e todas as demais dependên-
cias, incluindo serviços administrati-
vos, armazém e outros espaços onde 
funcionem os serviços da Câmara da 
Ribeira Grande; não contactar, por 
qualquer meio, com os funcionários da 
CMRG cujas funções, ainda que só de 
facto, abranja intervenções no âmbito 
da adjudicação de contratação pública 
para aquisição de bens e/ou serviços 
pela CMRG, e no âmbito de atribuição 
e controlo das existências (mormente 
de material de construção civil) da 
CMRG; e proibição de contactar, por 
qualquer forma, com a Vice-presiden-
te da CMRG e com os vereadores da 
referida autarquia, por se entender 
que a aplicação das mesmas redun-
daria, na prática, numa suspensão do 
exercício de cargo político para que 
se foi eleito, o que violaria princípios 
constitucionais, conforme o Tribunal 
Constitucional já tem assinalado”, 
conclui a nota assinada pelo juíz pre-
sidente da Comarca dos Açores, José 
Francisco Moreira das Neves.

Marcelo recebe os 
campeões do mundo 
em patins

O Presidente da República, Mar-
celo Rebelo de Sousa, recebeu on-
tem a selecção nacional de hóquei 
em patins, que se sagrou campeã 
mundial no Domingo, e dirigiu-lhe 
rasgados elogios.

“Vencemos em Barcelona de 
forma excepcional. Vencemos por-
que mostrários que somos os me-
lhores, em humildade, sem nunca 
desvalorizar o adversário e sem 
nos deslumbrarmos com as nossas 
vitórias. Mostrámos que somos os 
melhores porque lutámos até ao 
último segundo, numa capacidade 
de sacrifício que é inseparável da 
união da equipa”, elogiou o chefe 
de Estado, durante a recepção no 
Palácio de Belém. ”O povo portu-
guês vibrou convosco, desmentindo 
que o hóquei em patins é uma coisa 
do passado”, acrescentou Marcelo, 
em alusão ao fim de um jejum que 
durava desde 2003, quando Portu-
gal tinha vencido pela última vez o 
Campeonato do Mundo.

Ursula Leyen é a 
nova Presidente da 
Comissão Europeia

O Parlamento Europeu aceitou a 
nomeação da até agora Ministra da 
Defesa alemã para chefiar o Executivo 
comunitário, com 383 votos a favor. 
Será a primeira mulher no cargo

Aos 60 anos Ursula von der Leyen 
é a primeira mulher a presidir à Co-
missão Europeia. A Ministra da De-
fesa alemã, proposta pelo Conselho 
Europeu no mês passado, foi confir-
mada pelo Parlamento Europeu on-
tem. Com 383 votos a favor dos 751 
eurodeputados, o país com maior po-
pulação da União Europeia retoma a 
chefia do Executivo comunitário, que 
ocupou entre 1958 e 1967.


